
 
REGULAMENTO DA CONSULTA PRÉVIA PARA A ESCOLHA DO(A) 
DIRETOR(A) E VICE-DIRETOR(A) DA FACULDADE DE DIREITO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (FDUFBA) - PROCESSO 
ELETRÔNICO  

A Congregação da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 
(FDUFBA), com base na autonomia universitária e nos procedimentos de 
consulta à comunidade para escolha de dirigentes, resolve editar o presente 
Regulamento, aprovado em sessões dos dias 03 e 06 de outubro de 2025, que 
estabelece as regras para a consulta prévia para a escolha do(a) Diretor(a) e 
do(a) Vice-Diretor(a) da FDUFBA.  

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1º. Este regulamento estabelece as regras da consulta à comunidade 
acadêmica (docentes, técnico-administrativos e estudantes) da Faculdade de 
Direito da UFBA, visando a indicação de candidatos a Diretor(a) e a Vice 
Diretor(a).  

Art. 2º. O processo de consulta prévia destina-se a subsidiar a Congregação na 
indicação para o Reitor na escolha do(a) Diretor(a) e do(a) Vice-Diretor(a) da 
FDUFBA.  

Art. 3º. A consulta será realizada exclusivamente por meio de sistema eletrônico 
de votação.  

Art. 4º. A realização da consulta está condicionada ao registro de pelo menos 
um(a) candidato (a) regularmente inscrito.  

CAPÍTULO II – DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONSULTA (COC)  

Art. 5º. O processo de consulta prévia será coordenado e dirigido por uma 
Comissão Organizadora da Consulta (COC), composta por representantes dos 
três segmentos da comunidade universitária (docentes, técnico-administrativos e 
discentes).  

§ 1º A COC será composta por membros titulares e respectivos suplentes de 
cada segmento.  

§ 2º Estarão impedidos de integrar a COC, ou de auxiliá-la, os candidatos a 
Diretor(a) ou Vice-Diretor(a), seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.  

Art. 6º. São atribuições da COC, entre outras: 
I. Propor regulamentação à Congregação, coordenar e fiscalizar a consulta, 



observadas as determinações da Constituição da República, do art. 16, inciso IV, 
da Lei n. 5.540/68 (na redação dada pela Lei n. 9.192/95), do Conselho 
Universitário da Universidade Federal da Bahia e da Congregação da Faculdade 
de Direito da Universidade Federal da Bahia;  

II. Efetuar, homologar e divulgar as inscrições das candidatas e dos candidatos;  

III. Organizar e coordenar debates presenciais e online entre candidatos(as) 
inscritos (as) e a comunidade universitária, assegurando igualdade e condições 
a todos;  
IV.. Decidir sobre a impugnação de votos e examinar a procedência dos 
recursos interpostos;  

V. Atuar como junta apuradora dos votos e dar ampla divulgação aos 

resultados.  

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES E ELEGIBILIDADE  

Art. 7º. Poderão ser candidatos(as) para Diretor(a) e Vice-Diretor(a) os docentes 
ativos integrantes da Carreira do Magistério Superior da UFBA, com lotação na 
Faculdade de Direito.  

§ 1º Os candidatos deverão estar submetidos ao regime de 40 (quarenta) horas 
ou de dedicação exclusiva e  

a) ocupar o cargo de Professor Titular ou Professor Associado, ou  

b) deter o título de doutor, neste caso, independentemente do nível ou da classe 
do cargo ocupado, conforme disposto no art. 9º, § 2º do Regimento Interno da 
Faculdade de Direito da UFBA.  

§ 2º Serão excluídos da condição de candidato(a) os docentes: com contrato por 
tempo determinado; em licença para tratar de interesses particulares, em licença 
para atividade política ou afastados à disposição de outro órgão ou entidade fora 
da UFBA.  

Art. 8º. Os candidatos a Diretor(a) e Vice-Diretor deverão protocolizar através do 
endereço eletrônico congregacaodireito@ufba.br o pedido de inscrição de suas 
candidaturas à Comissão Eleitoral, com o assunto: Inscrição – [Seu Nome] – 
[Cargo que pleiteia candidatura], com a documentação comprobatória do 
atendimento dos requisitos previstos no artigo anterior.  

Art. 9º. A ausência de quaisquer documentos exigidos implica o indeferimento 
liminar do pedido de inscrição.  

Art. 10. Com a divulgação das candidaturas homologadas, abre-se prazo para 
eventual impugnação, para a qual são legitimados quaisquer postulantes 
inscritos.  

CAPÍTULO IV – DO COLÉGIO ELEITORAL 
Art. 11. Terão direito a voto:  



I. Servidores docentes com vínculo ativo e em efetivo exercício, lotados na 
Faculdade de Direito da UFBA.  
II. Servidores técnico-administrativos em educação com vínculo ativo e em 
efetivo exercício, lotados na Faculdade de Direito da UFBA ou no Sistema 
Universitário de Bibliotecas da UFBA, desde que em exercício na Faculdade de 
Direito da UFBA.  
III. Discentes regulares com matrícula ativa e/ou informados em lista oficial 
pelas respectivas coordenações dos Colegiados, da Graduação do Curso de 
Direito UFBA, do Curso de Tecnologia EaD em Segurança Pública, Justiça e 
Cidadania  
(UFBA/UAB/CAPES), do Bacharelado Interdisciplinar em Humanidades na Área 
de Concentração em Estudos Jurídicos (UFBA), do Mestrado e Doutorado em 
Direito (PPGD/UFBA), do Mestrado Profissional em Segurança Pública, Justiça e 
Cidadania (MPSPJC/UFBA), da Especialização EaD em Direitos Humanos e 
Contemporaneidade (UFBA/UAB/CAPES), da Especialização EAD em Direitos, 
Governança Climática e Desigualdades (UFBA), e da Especialização em Direito 
para o Programa de Residência Jurídica da Defensoria Pública do Estado da 
Bahia (UFBA/DPE).  
§ 1º O participante que tiver mais de um vínculo com a Universidade votará 
apenas uma única vez, prevalecendo a ordem: 1º Docente, 2º Servidor técnico 
administrativo, 3º Discente.  

Art. 12. O voto é facultativo, direto e secreto.  

CAPÍTULO V – DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA  

Art. 13. O pleito será processado exclusivamente por meio de sistema eletrônico 
de votação ou plataforma própria na rede mundial de computadores, acessível 
aos eleitores devidamente habilitados.  

Art. 14. O sistema eletrônico deverá garantir a segurança, inviolabilidade e 
confidencialidade do voto.  

Art. 15. O eleitor votará uma única vez em apenas um candidato ao cargo de 
Diretor(a) e um candidato a Vice-Diretor(a).  

Art. 16. Haverá uma urna virtual separada para cada segmento (docentes, 
técnico-administrativos e discentes).  

CAPÍTULO VI – DA CAMPANHA E PROPAGANDA  
Art. 17. A campanha constitui-se como instrumento de aprimoramento do 
processo de escolha, devendo assegurar a transparência das propostas de 
gestão e a civilidade dos debates.  
Art. 18. As manifestações das candidaturas deverão pautar-se em valores 
éticos, democráticos e plurais, proibida a utilização econômica no pleito, sendo 
vedadas condutas preconceituosas, antiéticas, injuriosas, difamatórias, 
caluniosas ou discriminatórias diante da raça, etnia, gênero, orientação sexual, 
religião ou procedência contra concorrentes ou membros da COC.  



Art. 19. É garantido o tratamento isonômico entre as candidatas e candidatos, 
especialmente na organização de debates promovidos pela COC e no uso de 
canais institucionais da Faculdade de Direito da UFBA  

Art. 20. A propaganda eleitoral tem como finalidade apresentar e debater 
propostas relacionadas à gestão da Faculdade de Direito.  

Art. 21. O período de campanha é estabelecido pela Congregação da 
Faculdade de Direito da UFBA e amplamente divulgado pela Portaria 
019/2025.  

§ 1º. Durante o período de campanha, os candidatos poderão pedir votos aos 
eleitores em salas de aula, desde que o docente regente do componente 
curricular autorize, de forma isonômica, o acesso aos demais candidatos (as).  

Art. 22.. Fica autorizado o envio, durante o período eleitoral, de uma mensagem 
de e-mail por candidato (a), mediante a transmissão nas listas de emails das 
coordenações dos cursos de Graduação do Curso de Direito UFBA, do Curso de 
Tecnologia EaD em Segurança Pública, Justiça e Cidadania 
(UFBA/UAB/CAPES), do Bacharelado Interdisciplinar em Humanidades na Área 
de Concentração em Estudos Jurídicos (UFBA), do Mestrado e Doutorado em 
Direito (PPGD/UFBA), do Mestrado Profissional em Segurança Pública, Justiça e 
Cidadania (MPSPJC/UFBA), da Especialização EaD em Direitos Humanos e 
Contemporaneidade (UFBA/UAB/CAPES), da Especialização EAD em Direitos, 
Governança Climática e Desigualdades (UFBA), e da Especialização em Direito 
para o Programa de Residência Jurídica da Defensoria Pública do Estado da 
Bahia (UFBA/DPE).  

Art. 23. A colocação de faixas e cartazes será permitida apenas em locais 
designados pela Direção da Faculdade de Direito, em comum acordo com a 
COC.  

Parágrafo único. Não é permitido o uso da logomarca da UFBA ou da 
Faculdade de Direito nas propagandas e faixas eleitorais.  

Art. 24. É vedado às candidatas e aos candidatos  

I. Veicular matéria paga em qualquer meio de comunicação (internet, rádio ou 
jornal);  

II. Utilizar carros de som ou equipamento sonoro;  

III. Receber contribuição financeira ou material de partidos políticos ou outras 
entidades alheias à comunidade universitária;  

IV. Utilizar recursos financeiros ou materiais da Universidade na campanha;  

V. Promover a atuação de pessoas alheias à comunidade universitária nos 
trabalhos de campanha;  

VI - Distribuir camisas, botons, broches, praguinhas,bonés ou outros materiais 
promocionais. 



Art. 25. A violação das regras de campanha pode ensejar advertência ou, 
conforme a gravidade da conduta, a cassação do registro do(a) candidato(a), 
sugerida pela COC e decretada pela Congregação da Faculdade de Direito da 
UFBA, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

CAPÍTULO VII – DA APURAÇÃO E PONDERAÇÃO DOS VOTOS  

Art. 26. A apuração da consulta será pública, coordenada pela COC, e realizada 
após o encerramento da votação eletrônica.  

Art. 27. A apuração dos votos dar-se-á, separadamente, por segmento 
(docentes, servidores técnico-administrativos e discentes).  

Art. 28.Aos votos de cada segmento serão atribuídos pesos, conforme o previsto 
na regulamentação interna, a fim de assegurar a participação de todos, sendo a 
seguinte distribuição: 

I. Docentes: 0,33 (33%); 

II. Servidores Técnico-Administrativos: 0,33 (33%); 

III. Discentes: 0,33 (33%). 

Na totalização dos votos de cada candidata ou candidato será utilizada a fórmula 
abaixo para a determinação do escore de cada um dos (as) candidatos (as): 

E = [(NVP / NTP) X 0,33 + (NVS / NTS) X 0,33 + (NVE / NTE) X 0,33 ] X TV 

Onde: 

E = escore do candidato; 

NVP = número de votos de professores; 

NTP = número total de professores com direito a voto; 

NVS = número de votos de servidores técnico-administrativos; 

NTS = número total de servidores técnico-administrativos com direito a 



voto; 

NVE = número de votos dos estudantes; 

NTE = número total de estudantes com direito a voto; e 

TV = total de votos dos docentes, servidores e estudantes. 

Será considerada vencedora a candidata ou o candidato que obtiver o maior 
escore. 

Art. 29. Será considerada vencedora o(a) candidato(a) que obtiver o maior 
escore, observado o disposto no artigo anterior.  

Art. 30. Em caso de empate no resultado da apuração dos votos, o critério de 
desempate será aplicado sucessivamente, por ordem:  

I. Maior Titulação; Classe e Nível mais elevados na hierarquia 

docente;  

II. O(A) candidato(a) que tiver mais tempo de serviço na UFBA 

(antiguidade);  

III. O(A) candidato(a) mais idoso(a).  

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 31. O resultado final da consulta será divulgado e encaminhado à 
Congregação da Faculdade de Direito.  

Art. 32. O prazo para interposição de recursos contra o resultado final será de 
24 horas, a contar da divulgação do resultado.  

Art. 33. Os recursos serão examinados e decididos pela COC, que emitirá 
decisão conclusiva, sujeita à homologação pela Congregação da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal da Bahia.  

Art. 34. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela 
Congregação mediante demanda da Comissão Organizadora da Consulta 
(COC).  

Parágrafo Único - A Congregação estará reunida em estado permanente no 



período da consulta para fins de supervisão do processo de escolha contido 
neste Regulamento.  

Sala da Congregação, 06 de outubro de 2025  

Julio Cesar de Sá da Rocha  

Presidente 
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